CAOS NA DEFENSORIA

Nos últimos dias, atividades promovidas pela Associação dos Defensores Públicos do Ceará vêm denunciando o caos que impera na Defensoria. Os dados assustam: são apenas 148 defensores para todo Ceará; das 136 comarcas do Estado, somente 21 possuem defensores; são 30 deles para assistir 20 das 135 comarcas do interior e outros 118 para dar conta de 106 varas na capital. 

O descaso é tanto que no ano passado a lei 12.388/04 criou 355 cargos de defensores, ou seja, pode-se deduzir que há vacância comprovada em pelo menos 207 postos. Um absurdo, principalmente se for considerado que o papel da Defensoria é garantir o acesso ao Judiciário a quem não tem renda para constituir advogado particular, isto é, num Estado pobre como o Ceará, a maioria da população.

A sociedade não pode calar ante o gravíssimo fato, sob pena de tornar-se cúmplice desta forma violenta de violação de direitos humanos, o impedimento do acesso de cidadãos à Justiça.

Medidas urgentes precisam ser tomadas para recuperar a condição de trabalho na Defensoria, indubitavelmente, a primeira delas, o chamamento de concurso para provimento dos cargos ociosos. Além disso, a promulgação de nova lei ampliando o atual quadro de defensores (claramente defasado), visando possibilitar assistência em todo Ceará.

Judiciário, MP e OAB devem posicionar-se firmemente em favor da luta da Associação dos Defensores para cobrar o restabelecimento do direito do pobre de litigar e defender-se, gratuita e decentemente. Mesmo porque a Reforma do Judiciário (EC 45/04), sentinela quanto à urgência do fortalecimento das Defensorias Estaduais até já lhes muniu de autonomia funcional, administrativa e financeira.   

Espera-se que o governador seja sensível ao apelo dos defensores, que longe de ser bandeira corporativa alcança largo interesse social.
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